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RESOLUÇÃO Nº. 712, DE 20 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação de relatório final de
projeto de ensino de graduação com ônus.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso
de suas atribuições legais e considerando o Parecer nº 89, de 11 de julho de 2023, da Câmara de
Ensino de Graduação, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o relatório final do projeto de ensino de graduação da UFGD, com ônus,
intitulado “Piscicultura da teoria à prática: Cultivar é fácil” - Ano V, sob a orientação da professora
Daniele Menezes Albuquerque, da Faculdade de Ciências Agrárias, no período de 23 de março de
2021 a 12 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Jones Dari Goettert
Presidente
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